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ROTEIRO PARA LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Nome Roteiro: LICENÇA DE INSTALAÇÃO (LI)
Objetivo: REQUERER LICENÇA DE INSTAÇÃO (LI)
1. DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA)
1.1 OBRIGATÓRIOS
1.1.1 Requerimento Padrão da SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE preenchido, assinado e com firma reconhecida;
1.1.2 Cópia da guia de recolhimento da TAXA de serviços, com comprovante de pagamento;
1.1.3 Publicação do pedido da licença Prévia em PERIÓDICO LOCAL ou REGIONAL e DIÁRIO OFICIAL do Estado, original ou fotocópia autenticada (página inteira);

1.2 CONDICIONADOS
1.2.1 Caso o requerente NÃO seja o mesmo da LICENÇA PRÉVIA (LP) e seja PESSOA FÍSICA, apresentar:
1.2.1.1 Cópia do RG e CPF (FOTOCÓPIA AUTENTICADA);

1.2.1.2 Cópia do comprovante de endereço (Caso o requerente não possua comprovante de endereço em seu nome, deverá apresentar documento que o habilite como: contrato de locação, alvará municipal ou outra modalidade)

1.2.2 Caso o requerente NÃO seja o mesmo da LICENÇA PRÉVIA (LP) e seja PESSOA JURÍDICA, apresentar:
1.2.2.1 Cópia do CNPJ;
1.2.2.2 Cópia da Inscrição Estadual;
1.2.2.3 Cópia do Alvará Municipal de Funcionamento atualizado;
1.2.2.4 Contrato Social consolidado com as alterações devidamente registrado;

1.2.2.5 Sociedade Anônima/Cooperativas/Associações e outras correlatas – cópia do Estatuto Social em vigor e da ata de eleição dos administradores, ambos registrados na Junta Comercial;

1.2.2.6 Órgão Público dos três poderes, autarquia e fundação pública – Ato de nomeação do titular devidamente publicado no Diário Oficial;
1.2.2.7 Comprovante de endereço do empreendimento (idem item 1.2.1.2);
1.2.2.8 Caso o requerente seja representado por terceiros, apresentar procuração do requerente para o representante (original ou fotocópia autenticada);
2. RESPONSÁVEL TÉCNICO 
2.1 Via original de Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) ou outro documento equivalente emitido pelo Conselho de Classe devidamente assinada (s) pelo (s) profissional (s) responsável (s) pela elaboração, execução e acompanhamento do processo de licenciamento ambiental; bem como dos profissionais responsáveis pela elaboração de qualquer estudos, laudos, planos e projetos apresentados no licenciamento;
2.2 Ressalta-se que quando for elaborado o processo de licenciamento ambiental visando à liberação da Licença de Operação – LO, a ART deverá ser do tipo "projeto e execução", uma vez que, o técnico responsável deverá acompanhar a execução/implantação das medidas mitigadoras e/ou compensatórias e de controle ambiental no empreendimento para a conclusão do processo de licenciamento;

2.3 Caso haja alteração do responsável técnico pelo acompanhamento do processo de licenciamento ambiental e/ou pela elaboração dos planos e projetos a serem apresentados para subsidiarem o licenciamento, deverá ser apresentada nova ART, com baixa da (s) ART (s) anterior (es);
2.4 Cadastro técnico municipal vigente;
3. DOCUMENTOS TÉCNICOS
3.1 OBRIGATÓRIOS
3.1.1 Cumprimento das condicionantes da Licença Prévia, se houver;
3.1.2 Planta arquitetônica atualizada do empreendimento de acordo com o Código de Obras do Município, identificando os setores do mesmo, com escala, dimensões, cotas, carimbo devidamente assinado pelo profissional e pelo proprietário. Caso haja ampliação futura da infraestrutura, mencionar e locar em planta;
3.1.3 Relação de máquinas e equipamentos utilizados no processo industrial ou no desenvolvimento da atividade do empreendimento informando a utilidade, uso, potência, quantidade, especificações em geral, etc;
3.1.4 Fluxograma do processo industrial ou da atividade desenvolvida, indicando as operações envolvidas;
[bookmark: _GoBack]3.1.5 Apresentar memorial descritivo e de cálculo de todos os sistemas de tratamentos existentes no empreendimento
3.1.6 Planta (baixa, corte e detalhes) dos mecanismos para controle de efluentes e/ou poluição, com escala que permita legibilidade adequada, dimensões, cotas, carimbo devidamente assinado pelo profissional e pelo proprietário;
OBS: Os projetos de tratamento de efluentes (doméstico e industrial), tratamento de água, controle de poluição do ar, retenção de gases e particulados e pertinentes, deverão ser elaborados de acordo com bibliografias referentes ao assunto/tema, leis e normas vigentes, bem como por técnico habilitado dentro das suas atribuições perante seu conselho de classe, e possuir memorial descritivo, memorial de cálculo, plantas (baixa, corte e detalhes) e ART do responsável técnico;
3.1.7 Apresentar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos do empreendimento - PGRS (Industrial ou de Serviço de Saúde) elaborado de acordo com a legislação vigente, Termos de Referência da SEMA/MT e por técnico habilitado dentro das suas atribuições perante seu conselho de classe e ART do responsável técnico com respectivo comprovante de pagamento;
3.1.8 Apresentar de forma detalhada o Plano de Monitoramento do empreendimento (contendo no mínimo: relação de parâmetros a serem monitorados, periodicidade da coleta dos parâmetros e índices permissíveis, de acordo com a legislação vigente, que serão comparados aos parâmetros monitorados, e ao final concluir garantindo a eficiência do sistema de tratamento de resíduo/efluente apresentado no projeto);
3.2 CONDICIONADOS
3.2.1 Caso de haja lançamento de efluente líquido tratado em corpo receptor, este lançamento deverá obedecer aos limites de lançamentos previstos na outorga.
3.2.2 Caso a área do empreendimento tenha passivo ambiental, será necessário o levantamento e a proposição de um plano de reabilitação ambiental dessas áreas (PRAD);
3.2.3 Caso haja aproveitamento da madeira existente na área do empreendimento deverá ser apresentado um Plano de Exploração Florestal (PEF).
4 OBSERVAÇÕES
4.1 Os documentos deverão estar na mesma sequência do roteiro;
4.2 O projeto deve estar paginado, também é recomendada a inserção de índice;
4.3 Os processos que estavam sendo analisados pela SEMA/MT e que passarem a ser analisados pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, devem apresentar cópia do processo anteriormente protocolado no órgão ambiental estadual;
4.4 Havendo necessidade, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente se reserva o direito de solicitar documentos adicionais;
4.5 Tanto o requerente quanto o responsável técnico responderão pelas informações prestadas no processo de licenciamento ambiental, com base no artigo 69-A da Lei 9.605 de 12 de fevereiro de 1998 - “Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou qualquer outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão: (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) - Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa”;
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